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CAMPUS DE GUARATINGUETÁ 

FACULDADE DE ENGENHARIA


PORTARIA N° 160/2004 - FEG/STA

O Vice-Diretor da Faculdade de Engenharia do Campus de Guaratinguetá, no uso de suas atribuições legais, considerando a proposta encaminhada pelo Conselho do Curso de Graduação em Engenharia, Habilitação em ENGENHARIA ELÉTRICA, referente aos critérios para avaliação dos Trabalhos de Graduação dos alunos do referido Curso, aprovada pela Congregação da Faculdade, em reunião realizada em 03.11.2004, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1o
- Ficam definidos os Critérios abaixo descritos para que a Banca Examinadora possa avaliar os Trabalhos de Graduação do Curso de Graduação em Engenharia, Habilitação em ENGENHARIA ELÉTRICA desta Faculdade de Engenharia.


I - 
DA APRESENTAÇÃO DO TRABALHO DE GRADUAÇÃO – PESO 30 da Nota Final

Deverá ser atribuída pontuação, de 1 a 5, levando-se em consideração os quesitos e percentagens abaixo:

30% - para a apresentação oral

30% - para a organização do material

30% - para a comunicação do conteúdo técnico a não especialistas

10% - para a postura do aluno

II - DO RELATÓRIO DO TRABALHO DE GRADUAÇÃO – PESO 70 da Nota Final:

Deverá ser atribuída pontuação, de 1 a 5, para os seguintes quesitos:

a) grau de iniciativa do estudante (nota atribuída apenas pelo orientador);

b) análise teórica; 

c) projeto de software (quando couber); 

d) projeto de hardware (quando couber); 

e) planejamento de experimentos (quando couber); 

f) análise experimental (quando couber); 

g) qualidade do protótipo desenvolvido (quando couber); 

h) gerenciamento do TG; 

i) pesquisa bibliográfica; 

j) apresentação dos conceitos envolvidos; 

k) contribuição original; 

l) profundidade do projeto; 

m) análise do relatório

Artigo 2o) Esta Portaria entrará em vigor na presente data.

Guaratinguetá, 16 de novembro de 2004.



JÚLIO SANTANA ANTUNES

Vice-Diretor, no exercício da Direção
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